
Termo de Indenização - Exceção RS

Allianz Seguros S.A., CNPJ: 61.573.796/0001-66, Rua Eugênio de Medeiros nº 303, ands. 1-parte, 2 ao 9, 15 e 16, Pinheiros, São Paulo - CEP: 05425-000. Processo SUSEP nº 15414.002216/2004-
57. Linha Direta Allianz Seguros: 4090 1110 (Capitais e Regiões Metropolitanas), 0800 777 7243 (demais regiões). Ouvidoria Allianz Seguros: 0800 771 3313. Atendimento à pessoa com 
deficiência auditiva ou de fala: 0800 707 1755 (SAC 24 horas).

O cliente acima citado declara que em virtude da situação das catástrofes climáticas que colocaram o Rio Grande do Sul em 
estado de calamidade pública, reconhecido pelo Decreto 57614 de 13/05/24, que causou uma série de paralisações, entre elas, 
a suspensão e/ou limitação do funcionamento de órgãos públicos, inclusive de serviços notariais, o que impede o reconhecimento 
de firma no documento de transferência de propriedade do veículo (DUT/ATPVe) e, portanto, o fornecimento da documentação 
completa para o recebimento de indenização securitária, declaro para todos os fins que me comprometo a:

Declaro por fim, ter ciência que a Allianz está fazendo o pagamento da indenização securitária, nestas condições, por mera 
liberalidade, já que não houve a entrega completa da documentação, conforme previsto no manual do segurado (condições gerais) 
e, concordo que caso eu descumpra o compromisso aqui assumido, a Allianz poderá adotar todas as medidas legais cabíveis para 
executar este compromisso.

a) Providenciar o reconhecimento de firma por autenticidade do Documento Único de Transferência (DUT) ou ATPV e do 
veículo em referência e enviá-lo para a Allianz Seguros S/A, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento de 
e-mail a ser enviado pela Allianz Seguros S/A quando ocorrer a normalização dos serviços públicos, em especial os serviços 
notariais;

b) Ultrapassado o prazo mencionado no item “a” acima, sem que o DUT ou ATPVe tenha sido entregue por mim com 
reconhecimento de firma por autenticidade à Allianz, concordo que serei integralmente responsável por todos os ônus e 
despesas (incluindo tributos, taxas, diárias de guarda do veículo no valor de R$ 50,00 e qualquer outro débito) vinculados ao 
veículo em referência, isentando desde logo esta seguradora quanto a responsabilidade por tais encargos.

c) Na indisponibilidade dos sistemas do Departamento de Trânsito do Estado do Rio Grande do Sul (DETRAN/RS), a Allianz 
Seguros S.A providenciará a indenização securitária devida e, caso haja algum valor de multa ou outros débitos anteriores à 
data do sinistro, comprometo-me a restituir à seguradora o referido valor.

Nº do sinistro:

CPF/ CNPJ:

Marca/tipo do veículo: Ano:

Chassi: Placa:

Nome do segurado 
ou proprietário:

Nome do Banco: Nº do Banco:

Nº da Agência: Dígito da Agência:

Nº da Conta: Dígito da conta:

CPF/CNPJ do titular:

Nome do titular da conta:

Dados Bancários

Relação com o reclamante do sinistro:

O Próprio Outro. Especifique

Conta Corrente Conta Poupança

Local e data Assinatura

Tudo sobre o seu seguro na palma da sua mão!
Portal do Cliente App Allianz Cliente Auto

Acesse agora

https://apps.apple.com/br/app/allianz-cliente-auto/id1554862261
https://play.google.com/store/apps/details?id=br.com.allianz.mobile.auto&pcampaignid=web_share
https://seguros.allianz.com.br/ngx-ecliente/public/home
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